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9BG138KJ0BC425809
CHEVROLET/CLASSIC LS Pas/Automovel   
9BGSU19F0BB225698
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel   9BWAA05U1AP032337
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel   9BWAA05U29P075273
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel   9BWAA05U59T222693
VW/FOX 1.6 GII Pas/Automovel   9BWAB05Z0B4113471
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel   9BWCA05W48P010837
VW/GOL 1.0 Pas/Automovel   9BWCA05W57P091975
VW/CROSSFOX Pas/Automovel   9BWKB05Z064082653
VW/KOMBI Mis/Camioneta   9BWMF07X39P024936
HONDA/CG 125 FAN Pas/Motociclo   9C2JC30705R053275
HONDA/NXR150 BROS ES Pas/Motociclo   9C2KD03308R051733
HONDA/NXR150 BROS ES Pas/Motociclo   9C2KD04209R008211

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CEEAT IPVA/ITCD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 378780

A Coordenadora Executiva Especial de Administração Tributária 
de IPVA/ITCD, no uso de suas atribuições, NOTIFICA o 
Contribuinte, abaixo relacionado, nos termos do artigo 11 da 
Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 11 e 12 da Lei n.º 6.017/96, a 
apresentar os documentos a seguir relacionados, objeto da ação 
fi scal de rotina ou pontual nº 192012850000042-6, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, 
alterado pelo art. 4º, IX da Lei Complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
Contribuinte: PRATA & PINTO LTDA.
CNPJ: 83753095000141
Auditor fi scal solicitante: Maria Cecília Esteves Dias
Documentos solicitados:
D.A.E. (S) de Recolhimento de I.P.V.A. 01/2010 A 01/2011 
relativo ao veículo placa JVO5057
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Período a ser fi scalizado: 01/2010 A 01/2011
Local p/ entrega da documentação: SEFA – Av. Gentil Bittencourt 
nº 2566, 4º andar, entre José Bonifácio e Castelo Branco - 
Belém-Pa. Fone: 3039-8554.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da Lei 
n.º 5.530/89, fi cando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fi scal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Público Estadual.
Belém, 11 de maio de 2012.

Irene Raiol dos Santos
Coord. Exec. Esp. de Adm. Tributária do IPVA/ITCD

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 378732

PORTARIA: 525
Objetivo: Participação do Programa de Estudos ESAF-Fórum dos 
Estados de 2012.
Fundamento Legal: Decreto nº 2.81 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasília/DF - Brasil<br
Servidor(es):
0002879701/ROSANA RICHA SALAME (Técnico C) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 28/05/2012 a 30/05/2012<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Edital - CERAT Redenção - AINF
Número de Publicação: 378733
O Ilmo. Sr. NIVALDO  FARIAS  BREDERODE , Coordenador 
Fazendário de  Redenção , desta Secretaria Executiva da Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal do contribuinte 
abaixo relacionada que foi lavrado o AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL ,  fi cando a mesma NOTIFICADA,  na 
forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98 , a PAGAR ou APRESENTAR Impugnação no prazo 
de 30 dias , a contar  de 15 dias após a data de publicação 
deste Edital , na sede da CERAT , situada à Avenida Marechal 
Rondon – Nº 855 – Centro - Redenção – PA ,  ressaltando que o 
não atendimento  no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.

Jose  Aurélio  de  Almeida  do  Carmo
Fiscal da Receita Estadual

RAZÃO SOCIAL            : V.  A.   Chaveiro
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.138.721-4
A.I.N.F.  Nº                 : Nº 34.2012.51.000.0111-8
                                  

NIVALDO  FARIAS  BREDERODE
Coordenador – CERAT – Redenção

ANUNCIO DE PAUTA DE JULGAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 378742

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS

ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
A Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do 
(s) recurso (s) abaixo, a ocorrer na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na Av. Gentil  Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:
SEGUNDA CÂMARA PERMANTENTE DE 
JULGAMENTO                                                                                                                                                                                                       
Em 22/05/2012, às 08:30h, RECURSO VOLUNTÁRIO n.º 
6562, AINF nº 172009510000150-9, contribuinte PETROLEO 
BRASILEIRO S A PETROBRAS, Insc. Estadual nº. 15000256-4, 
advogado: RODRIGO MENDES CERQUEIRA, OAB/PA-13984.
Em 22/05/2012, às 08:30h, RECURSO VOLUNTÁRIO n.º 
6564, AINF nº 172009510000151-7, contribuinte PETROLEO 
BRASILEIRO S A PETROBRAS, Insc. Estadual nº. 15000256-4, 
advogado: RODRIGO MENDES CERQUEIRA, OAB/PA-13984
Quota de repasse de ICMS aos menucípios: 01 a 30.04.2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 378751

 SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA

DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

QUOTA PARTE DO  ICMS

PERÍODO:  01 a 30/04/2012

em R$

MUNICÍPIO     CONTA MUNICÍPIOS 
(1)

FUNDEB       
(2) TOTAL    (1+2)

ABAETETUBA 170.050-2 553.265,70 138.316,44 691.582,14

ABEL FIGUEIREDO 170.281-5 143.849,08 35.962,27 179.811,36

ACARÁ 170.098-7 232.371,60 58.092,90 290.464,50

AFUÁ 170.039-1 199.175,65 49.793,92 248.969,57

AGUA AZUL DO NORTE 170.282-3 365.155,36 91.288,85 456.444,21

ALENQUER 170.027-8 320.894,11 80.223,53 401.117,64

ALMERIM 170.028-6 1.084.400,78 271.100,22 1.355.501,00

ALTAMIRA 170.076-6 1.593.405,23 398.351,34 1.991.756,57

ANAJÁS 170.040-5 188.110,34 47.027,59 235.137,93

ANANINDEUA 170.074-0 4.846.607,57 1.211.651,99 6.058.259,56

ANAPU 170.659-4 254.502,22 63.625,56 318.127,79

AUGUSTO CORRÊA 170.085-5 165.979,71 41.494,93 207.474,64

AURORA DO PARÁ 170.271-8 188.110,34 47.027,59 235.137,93

AVEIRO 170.029-4 221.306,28 55.326,57 276.632,86

BAGRE 170.041-3 154.914,40 38.728,60 193.643,00

BAIÃO 170.051-0 199.175,65 49.793,92 248.969,57

BANNACH 170.664-0 165.979,71 41.494,93 207.474,64

BARCARENA 170.052-9 5.189.632,31 1.297.408,18 6.487.040,49

BELÉM 170.001-4 22.340.869,14 5.585.217,74 27.926.086,88

BELTERRA 170.660-8 199.175,65 49.793,92 248.969,57

BENEVIDES 170.075-8 818.833,24 204.708,33 1.023.541,57

BOM JESUS TOCANTINS 170.025-1 177.045,03 44.261,26 221.306,29

BONITO 170.094-4 154.914,40 38.728,60 193.643,00

BRAGANCA 170.086-3 398.351,31 99.587,83 497.939,14

BRASIL NOVO 170.283-1 210.240,97 52.560,25 262.801,21

BREJO GRAN.ARAGUAIA 170.024-3 154.914,40 38.728,60 193.643,00

BREU BRANCO 170.284-0 597.526,96 149.381,75 746.908,71

BREVES 170.042-1 420.481,94 105.120,49 525.602,43

BUJARU 170.096-0 154.914,40 38.728,60 193.643,00

CACHOEIRA DO ARARI 170.103-7 154.914,40 38.728,60 193.643,00

CACHOEIRA DO PIRIÁ 170.681-0 199.175,65 49.793,92 248.969,57

CAMETÁ 170.053-7 287.698,17 71.924,55 359.622,71

CANAÃ DOS CARAJÁS 170.671-3 2.069.213,73 517.303,48 2.586.517,21

CAPANEMA 170.084-7 730.310,73 182.577,70 912.888,43

CAPITÃO POÇO 170.069-3 243.436,91 60.859,23 304.296,14

CASTANHAL 170.003-0 1.847.907,45 461.976,90 2.309.884,35

CHAVES 170.043-0 210.240,97 52.560,25 262.801,21

COLARES 170.004-9 132.783,77 33.195,94 165.979,71

CONC. ARAGUAIA 170.058-8 409.416,62 102.354,16 511.770,78

CONCORDIA DO PARÁ 170.097-9 165.979,71 41.494,93 207.474,64

CUMARU DO NORTE 170.285-8 365.155,36 91.288,85 456.444,21

CURIONÓPOLIS 170.017-0 243.436,91 60.859,23 304.296,14

CURRALINHO 170.044-8 154.914,40 38.728,60 193.643,00

CURUÁ 170.678-0 132.783,77 33.195,94 165.979,71

CURUÇÁ 170.005-7 154.914,40 38.728,60 193.643,00

DOM ELIZEU 170.083-9 409.416,62 102.354,16 511.770,78

ELDORADO DO CARAJÁS 170.286-6 309.828,79 77.457,20 387.286,00

FARO 170.031-6 177.045,03 44.261,26 221.306,29

FLORESTA DO ARAGUAIA 170.677-2 387.285,99 96.821,51 484.107,50

GARRAFÃO DO NORTE 170.072-3 154.914,40 38.728,60 193.643,00

GOIANÉSIA DO PARÁ 170.287-4 309.828,79 77.457,20 387.286,00

GURUPÁ 170.045-6 188.110,34 47.027,59 235.137,93

IGARAPÉ-AÇU 170.006-5 199.175,65 49.793,92 248.969,57

IGARAPÉ-MIRI 170.054-5 210.240,97 52.560,25 262.801,21

INHANGAPI 170.007-3 143.849,08 35.962,27 179.811,36

IPIXUNA DO PARÁ 170.276-9 409.416,62 102.354,16 511.770,78

IRITUIA 170.070-7 165.979,71 41.494,93 207.474,64

ITAITUBA 170.032-4 1.073.335,47 268.333,89 1.341.669,35

ITUPIRANGA 170.020-0 309.828,79 77.457,20 387.286,00

JACAREACANGA 170.288-2 376.220,68 94.055,18 470.275,86

JACUNDÁ 170.021-9 343.024,74 85.756,19 428.780,93

JURUTI 170.033-2 619.657,59 154.914,41 774.572,00

LIMOEIRO AJURU 170.055-3 154.914,40 38.728,60 193.643,00

MÃE DO RIO 170.071-5 221.306,28 55.326,57 276.632,86

MAGALHÃES BARATA 170.008-1 121.718,45 30.429,62 152.148,07

MARABÁ 170.022-7 5.953.138,98 1.488.284,87 7.441.423,84

MARACANÃ 170.009-0 154.914,40 38.728,60 193.643,00

MARAPANIM 170.010-3 154.914,40 38.728,60 193.643,00

MARITUBA 170.675-6 984.812,95 246.203,26 1.231.016,21

MEDICILÂNDIA 170.077-4 287.698,17 71.924,55 359.622,71

MELGAÇO 170.046-4 165.979,71 41.494,93 207.474,64

MOCAJUBA 170.056-1 154.914,40 38.728,60 193.643,00

MOJU 170.057-0 398.351,31 99.587,83 497.939,14

MONTE ALEGRE 170.034-0 365.155,36 91.288,85 456.444,21

MUANÁ 170.105-3 177.045,03 44.261,26 221.306,29

NOVA ESPERANÇA PIRIÁ 170.279-3 154.914,40 38.728,60 193.643,00

NOVA IPIXUNA 170.666-7 165.979,71 41.494,93 207.474,64

NOVA TIMBOTEUA 170.087-1 143.849,08 35.962,27 179.811,36

NOVO PROGRESSO 170.289-0 509.004,45 127.251,12 636.255,57

NOVO REPARTIMENTO 170.290-4 475.808,51 118.952,14 594.760,64

ÓBIDOS 170.035-9 365.155,36 91.288,85 456.444,21

OEIRAS DO PARÁ 170.047-2 165.979,71 41.494,93 207.474,64

ORIXIMINÁ 170.036-7 2.091.344,36 522.836,13 2.614.180,50

OUREM 170.093-6 143.849,08 35.962,27 179.811,36

OURILÂNDIA NORTE 170.065-0 331.959,42 82.989,86 414.949,29

PACAJÁS 170.018-9 331.959,42 82.989,86 414.949,29


